
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 

CÂMARA MUNICIPAL DA SERRA 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

GABINETE DA VEREADORA RAPHAELA MORAES 

 
EXMO. SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DA SERRA E DEMAIS EDIS 

A vereadora que esta subscreve vem, pelas prerrogativas garantidas na Lei Orgânica do 
Município, após ser dada ciência ao Plenário desta Casa de Leis, requerer que seja 
encaminhado ao Chefe do Poder Executivo Municipal o seguinte: 
 

PROJETO DE LEI  Nº            /2025 
 

DISPÕE SOBRE A UTILIZAÇÃO DE TECNOLOGIA 
ASSERTIVA PARA ATENDIMENTO ÀS PESSOAS COM 
DEFICIÊNCIA AUDITIVA NOS HOSPITAIS PÚBLICOS E 
PRIVADOS DO MUNICÍPIO DA SERRA. 

Art. 1º Os hospitais públicos e privados que disponham de mais de 150 (cento e cinquenta) 
leitos são obrigados a disponibilizar ferramentas dotadas de tecnologia assertiva para o 
atendimento da pessoa com deficiência auditiva. 

§ 1º Consideram-se tecnologias assertivas os recursos e serviços que objetivem oferecer ou 
adicionar aptidões funcionais de pessoas com deficiência auditiva, contribuindo com a 
inclusão e a independência delas. 

§ 2º Como alternativa, faculta-se aos estabelecimentos a que se refere o caput capacitarem 
pelo menos 1 (um) de seus funcionários para prestar o atendimento de que trata esta Lei. 

Art. 2º Os estabelecimentos a que se refere o art. 1º deverão afixar em local acessível e de 
fácil visualização cartaz de tamanho mínimo de 297 x 420 mm (Folha A3), letra legível com a 
indicação de que disponibilizam tecnologia assertiva para pessoas com deficiência auditiva. 

Parágrafo único. A critério dos estabelecimentos, o cartaz pode ser substituído por 
tecnologias, mídias digitais ou audíveis, desde que assegurado, nos dispositivos utilizados 
para consulta, exibição ou audição o mesmo teor do informativo. 

Art. 3º O descumprimento do disposto nesta Lei sujeitará o infrator as seguintes 
penalidades, sem prejuízo de outras previstas na legislação vigente: 

I - advertència, quando da primeira autuação de infração; ou, 

II - multa, a ser fixada entre R$ 2.000,00 (dois mil reais) e R$ 20.000,00 (vinte mil reais), a 
depender do porte do estabelecimento, com seu valor atualizado anualmente pela variação 
positiva do IPCA ou qualquer outro índice que venha a substituí-lo. 

Art. 4º Caberá ao Poder Executivo regulamentar a presente lei para a sua efetiva aplicação, 
especialmente quanto à sua fiscalização, 
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Art. 5º Esta Lei entra em vigor após 90 dias da data de sua publicação. 

Art. 6º Revogam-se as disposições em contrário.  

  Sala das Sessões “Flodoaldo Borges Miguel”, em 27 de fevereiro de 2025. 
 
 
 
  

  RAPHAELA MORAES                                                              
    Vereadora                                                                               

     Toda vida importa 
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JUSTIFICATIVA 

 
        A presente proposição tem por objetivo fortalecer a dignidade das pessoas com 
deficiência auditiva e contribuir para a sua efetiva integração social. 
 
           A sociedade como um todo deve contribuir para a integração social das pessoas com 
deficiência, especialmente os hospitais de maior porte (com mais de 150 leitos), 
contribuindo estes de forma mais efetiva para a construção de uma sociedade livre, justa e, 
principalmente, solidária. Destaque-se, ainda, que a proposição é consentânea com a 
Convenção Internacional sobre os Direitos das Pessoas com Deficiência e seu Protocolo 
Facultativo, assinada em Nova York, em 30 de março de 2007, a qual tem o status de Emenda 
Constitucional por força do Art. 5º, § 3º da CRFB/88. 
 
             Nesse sentido, o decreto n. 6.949, de 25 de agosto de 2009, que institui a Convenção 
Internacional sobre os Direitos das Pessoas com Deficiência prevê em seu artigo 3º, dentre 
os princípios gerais da Convenção, "a plena e efetiva participação e inclusão na sociedade" e 
"o respeito pela diferença e pela aceitação das pessoas com deficiència como parte da 
diversidade humana e da humanidade" 
 
              Além disso, vale salientar a importância da Lei Federal nº 10.436/2002, que 
reconhece a Lingua Brasileira de Sinais LIBRAS como a Língua Oficial das pessoas surdas e 
como o segundo idioma brasileiro, 
 
              A nova regra será mais um passo rumo à inclusão social dessa importante parcela da 
população que ainda carece muito de reconhecimento da cidadania e dos seus direitos 
fundamentais. 
 
          Diante do exposto, conto com o apoio dos nobres Pares para sua aprovação. 
 
 
 
 

Palácio Judith Leão Castello Ribeiro 
Rua Major Pissarra, 245 - Centro – Serra - ES – CEP: 29.176-020 – TEL: (27) 3251-8323 

Site: www.camaraserra.es.gov.br / E-mail: gabineteraphaelamoraes@gmail.com 

 
 

Autenticar documento em https://serra.camarasempapel.com.br/autenticidade 
com o identificador 390037003200370033003A005000, Documento assinado digitalmente 
conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira 

- ICP-Brasil.

http://www.camaraserra.es.gov.br
mailto:gabinetecaboport@camaraserra.es.gov.br

		2025-02-28T13:57:18-0300




